
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

PORTARIA N. 3867/2023-GP, DE 4 DE SETEMBRO DE 2023. 

Designa a composição da Comissão de 

Soluções Fundiárias do Poder Judiciário do 

Estado do Pará, instituída pela Portaria n. 

3525/2023-GP, de 23 de agosto de 2023. 

A Desembargadora Maria de Nazaré Silva Gouveia dos Santos, Presidente do 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA), no uso de suas atribuições regimentais e 

legais. 

CONSIDERANDO a instituição da Comissão de Soluções Fundiárias do Poder 

Judiciário do Estado do Pará, através da Portaria n° 3525/2023-GP, de 23 de agosto de 

2023; 

CONSIDERANDO os termos do art. 4° da Portaria n° 3525/2023-GP, que define 

a composição da Comissão, 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar a ccifriPbsição.  da Comissão de Soluções Fundiárias do Poder 

Judiciário do Estado do Pará, instituída através da Portaria n2  3525/2023-GP, de 23 de 

agosto de 2023. 

Art. 2° A Comissão de Soluções Fundiárias do Poder Judiciário do Estado do 

Pará terá a seguinte composição: 

I — Desembargador Mairton Marques Carneiro, Ouvidor Agrário do Tribunal de 

Justiça do Estado do Pará, que presidirá a Comissão; 

II - Betânia de Figueiredo Pessoa, Juíza Auxiliar de 3° Entrância; 

III — Horácio de Miranda Lobato Neto, Juiz Auxiliar de 3° Entrância; 

IV — Márcio Teixeira Bittencourt, Juiz Auxiliar de 3° Entrância; 

V - Agenor Cássio Nascimento Corrreia de Andrade, Juiz de Direito Titular da 

3° Vara Cível e Empresarial de Altamira. 

Art. 32  Funcionarão como suplentes da Comissão de Soluções Fundiárias do 

Poder Judiciário do Estado do Pará os seguintes magistrados(as): 



UVEIA DOS SANTOS Desembargadora MARIA DE 

Belém-PA, 4 de setembro d 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

I - Acrísio Tajra de Figueiredo, Juiz Auxiliar de 3g Entrância; 

II - Carlos Márcio de Melo Queiroz, Juiz de Direito Titular da• V Vara de 

Execução Fiscal da Capital; 

II - Pamela Carneiro Lameira, Juíza de Direito. Titular da Vara Criminal de 

Abaetetuba. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Presidente do Tribun I de Justiça do Estado do Pará 
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f Publicado na Edição n° 

Diário da da Jusliça do Estado de 

(Divisão de Apoio Tár/olco Jurídico da PreYdlí -  - i í 


	00000001
	00000002

